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Jundiai, 24 dejWlho de 1996. 

ExcelentíssÍlllO Senhor !'residente: 

,,'i_ 

Vimos encaminbar a V.E"". o íncl1JSO 

Projeto de Emenda ã Lei Orgâniça do Município, que altera " denomillllÇão e li 

composição do COMDEMA ' Conselho Municipal do Meio Ambiente. 

Na oportunidade, reiteramos nossos 

protestos de elevada estima e distinta coosideração. 

Atenciosamente, 
f 

~~~~ 

Ao 
E_Sr. 

AN BENASSI 
P MlIIIleIpal 

V" ..... dor ANTONIO CARLOS PEREIRA NETo 
MD. ~ da CIl_ra MIIDIdpId de S .. ndlaí 
N es ti! 

M . 

...... 1 



CllMARA MUN'Cll'A~ DE JUNIlW 
PROJET PROV ~ (I 9 tu o) 

CÀMARA MUNICII'A\ DE JUNDlAI 
PROJET P OVAOO (29 tu no) 

PROJETO DE EMENDA N° 47 À LEI ORGÂNICA DE JUNIlIAÍ 

Artigo 1 õ - O inciso IV do art. 162 e o 

arL. 174, "caputH ê § 1° dá Lei Orgânica do Municipio de 

Jundiaí passam a vigorar com a seguinte redação: 

\\A.rt; ~ 162 - ., •.... , .. ~ .. , ~ ........... , .•.. 
..... , ... ,.~ ................... , .... , ... , .. 

11/ Exigir, na forma da 1 , para a 
1nstidação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de degl·adaç§o do 
meio ambiente, estude- prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidadé, 
ouvido o Conselho Municipal de Defesa do 
Me.io Ambiente,. e garantidas audiências 
públicas, na forma da lei. H 

"Artigo 174 -' O Conselho Murdc.ipal de 
Defesa do Meio ll.mit.~e.'ltef integrante dos 
Sistem.ss Nacional ~ e Estadual do Meio 
Ambiente" 
normativo, 

com caráter deliberativo, 
recursal e consultor, 



PREFEm.!RA 110 ... UNIClPIO DE JUNOI"! 

estàbelece, acoff!Panha .. controla e avalia a 
Política Municipal de Arei o Affbiente, 
cabendo-lhe oferecer condições de 
fiscalizar e administrar a qualidade 
ambien tal r proteç!io r controle,.. 
desenvolvimento do Meio Ambiente e !ISO 
adequado dos recursos naturais, assegurando 
a participaç§o da comunidade. 

§ 1° ~ O .. Conselho Municipal de defesa. do 
Meio Ambiente, terá composição tripartite e 
contará com a seguinte representatividade: 

I Participaçl10 da Sociedade ~. , j 
LIV.l""" f 

composta por vinte representantes .. à sâber: 

a} 4 (quatro) representantes de sindicatos 
de trabaL'Iadores; 

b) 2 (dois) representantes de sJndicato 
pat!:'onal; 
c) 6 (seis) representantes de entidades 
comunitárias de bairros; 

d) 5 (cinco) representantes 
assocldç6es (eleitos entre 
divE:rsas f grêmios f diretó.rios 
entidades religiosas" etc.);. 

das demais 
àS s(x;:i ações 
estudantis, 

€i} 2 (dó.is) repr"esentantes 
n.§c governa.mentais (ONG's) 
ambiente, que estejam 

de organizações 
ligadas aQ meio 
revestidas de 

personalidade jurídica; 

f) 1 (um) representante das escolas 
pêu:tictllares. 

11 - piu·ticlp:sçt1o de tr;;;balhadores na área 
de meio ãrnblente, composto por la 
representantes, à saber: 

a) 7 (sete) da esfera municipal, sendo 1 
(um) representante da Secretaria Municipal 
de Saúde, 1 (um) representante da 
Coordenadoria Municipa,] (te Planejãmento, J 
(um) repH3sentante do Departamento de 
Águas e Esgotos, 1 (um) repre.scntante da 
Secreta.ria Municipal de EducaçlJo, 1 (um) 
representante da fiefesa Civil" 1 (um) 
representante da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e 1 (um) representante da 
Fundação Municipal de Ação SDcial; 



• PREFEmJRA DO MUNIClplO DE JUNDlAi 

b) 3 (tr~s) da esfera estadual r sendo 1 
(um) representante do Corpo de Bombeiros f 
1 (um) representante da CETESB e 1 (um) 
representante da Ca3d difl Agricultura de 
Jundiai. 

IIr ~ Participação da Administração Pública 
Municipal e da Administraç~o Pública 
Estadual sediada em Jundiall' composto por 
10 represen,tantes, à saber: 

• 
a) 1 (um) representante da Coordenadoria 
Nunicipal de Planejamento, sendo membx'O 
nato deste Conselho o Coordenador Municipal 
de Planejamento; 

b} 6 (seis) rep.z-ésentantes dos demais 
prgãos da Administração Pública Municipal" 
sendo 1, (um) representante da Secretar ia 
Municipal de Saúde, 1 (um) representante de 
Departamento de Águas e Esgotos, 1" (um) 
representante do Consórcio Intermunicipal 
pare. Aterro Sanitário, 1 (um) representante 
da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, 1 (um) representante da 
Secret.a..r..ie. Municipal de Integraçi10 Social; 

c) J (trl§}s) representantes da AdministraçS,o 
Pública Estadual, sendc' 1 (um) 
represent<!mte das Delegacias de Ensino, 1 
(um) representante da Policia Florestal e 1 
(um) representante da Divis,ªo de Engetlhari:a 
Agrícola do Instituto Agronômico de 
Carr.pinas. N 

Artigo 2" - Esta emenda entra em vigor na 

data de sua publicação. 

~~ ~,.;;:--~--..~ 
AlIID IIl1li1l\SlII 

Pre1! to MUru.cJ.pal 

---------
adfll 



PREFEITOOA DO IIUNOC!PIO OE JUNDlAÍ 

JUSTIFICATIVA 

Bxmo. Sr. Presidente 
Sr". Ve:r:eado"",,: 

Alçamos ao conhecimento dessa Egrégia 

Edilidade o preser:te Projeto de F.mer.da à Lei Orgânica do 

Município, que tem por escopo alterar a denominação e a 

composição do Conselho Municipa.':.. de Melo Ambiente 

COMDfJ.".A • 

A aI taração na fonca com que o Conselho é 

composto, surgiu de um intenso proçesso de estuóos e 

discussões ocorridos durante o ano de 1995, visto que 

atualmente há uma limitação da par::icipaçào popular. 

A participação da cm:nmidade na proteção 

ambi.ental guarda em si o interesse público, já que os 

elementos da natu.reza são essenciais à vida e à rnar:utefiçi!o 

do equilíbrio ecológico. 

Assim, visa a presente propositura, amp':'iar 

efetivamente a participação e representatividade de todos 

os segmentos orgar.izados da' sociedadeJ 

trabalhadores na área de Meio 
, ", , ' 

ArLbiente 

Administrações Públicas Municipal e Estadual. 

bem como dos 

e órgãos 

A1/ UI)e,dade SIN" - p~ Munioipal -Neva Jundii!i" FONE (011) 7392-&1177, TIl'Lf.X (11) 19491- FAX (011) 7392-5400 



PREFEITURA 00 MUNICiplO DE JUIIDlAí 

Destarte, estamos convict.os de ql<€t diante 

das justificativas mostrando o relevante interesse público 

presente neste Projeto de Emenda à Lei Orgãn~ca do 

Nunicipio, os Nobres Pares não faltarf!lo com Q costumeiro 

apo~o, aprovando-o. 

Pref 

ad$l 



m.lnic~. em especW no que U refere á utização de substâncias polJemes. 
§ (!!' p.,. • ""'Ica\!'" do ........ do ""'_ .... """""_ oomo ..... 

Ambiente quatquer porçlo de espaço que eenia ou envolve os $fift$ .s pD( k>
dOs 0$ lados. quer Hja •• ar, mo e almDsleta. quer seiá SObre sUp$lciffciie ru
<!li (_ nalur .. OU '-'Qa) OU _ (_ ..... do OU logrtodooro pIlbIioo). 

M 161. É dever do P«* ~ i1stib.ir paf lei um Plano Diretor do Me10 
~ 6: Re;çUl'$(I$ Naturel$, íltr8Yé$ do QWÜ defina: tua poftlca de Jltuaçlo $0-
bre o assunto, es~ critêfios e estmuio li; ptCteçAo e í)tOeNaçIO QW 

-''''-pals~ 
P<rig_ Ono:o, O Plano 0<0I0f vil"""", ...... no que _, .. ""'no o;

retor do Meio Ambiente e Reçur~ 'Naturais. tanto no ql,lG da ~ • zonea· 
menb. selOfiz:açio quank:I a normas de proteç.o dO patI,mooic NSl6rioO. «II1Iraf 
._IaI"'~, 

M. .62. Cabe ao Poder PObicc,"_" _. órglioo de.-.ç60 .... 
_ indireta e fundaekmat 

t ~ preservar e restaurar 0$ proooasos oooiógieos &$Mneiais das espécies fi 
dos ewssislemu; 

11 - plHetvsr e restaurar a ~ e a ~ di:,) ~ genético, 
~. ~(stieO 6 ~ no.êJrtljo~. e fiscalizar as ~ de 
püqttisa e manutMçio; 

111 ~ definir e ~nt.ar ArB8$ e $eU$: ~r'Ite$ t$pMsenlatvos del:/do$ 0$ 
ecossis!ema originais dO espaço Iefrtorial do Muniápio, a serem ~1i1I:1 
_ ........ al!el>Çio •• _oAo. _dos já __ _ 
das ~ por ~ de: lei. Yedade qualquer utílIzaçâo que ~ a integl'f. 
dadt; dos atri!.:lctos que juStifiquem $U& proteçlo, FiCam manidU as tml1Itdes de 
COO$ervaçAo atuamente eldslen1es; 

1\1 ~ exigir, na fOrma da liIIt. pa!1J s. instalaçlo de: 'Obra 0tJ de ~ poten.. 
cianleme causadora de degradação do meto ambien1e, e.s1udo ~ de impéCto 
SITJbientaí, a que se dará publicidade. ouvido (I Conselho MunicipelJ' do Meio Ivn
bietlIe, e gatanticIQ .ud~i8S~. na fomla da I$l 

V ~ garantlt i1 educaÇãO .ambietItaf em k'ldO$ os ntvel$ de ElnsN e ~ s. 
Conscientização pública pata .. pmservoç50 do meb ambiente; 

VI c proteger a fauna e a flora. ~ .s práticas que oofoquem em ria
eos sua função éCOtógiça., p~ eldnção 00 espéc:ie$ OU Sttlrnelall'n os ani
mais a cruelclad&. i5ealizancJo..se a extmçâo. captura, pltldlção, transporte, 00-
men.::ializ.8ÇAo e consumo de aeus espécimes fi s~tos; 

VII ~ ~r C meJo ~ e C(W'Ilbatef SI po!uíçêo em quaíqusr de suas 
fOrmaS: 

VII! ~ cadastrar, acompanhar e IIsealizar as conoostt&s de dil't)itos de pe&
quisa e explOtaçAo de recursos ~ a minefais em $W territOOo, e pIBoojaf 11 
atividade de rrinaração MO$ têrr'no$ de: It)~ ~ndo-a a parecer do CooseIho 
do~: 

IX ~ definir O uso e a ocupaÇão do $()b, subsOlO e ~. mvé$ dEI ~ 
manto que ~ <t!agn6slioo, ~ técmca e de1Il1IÇôe$ de dir$ltiles de gé$tão 
dos espáÇOs. com participação popular e $O~negociad&s,~!II 
~ de qualidade 3J!'1b1enW. 



LEI ORGÃIIlCA DE JlJlII)IA! 

M 174. O Conselho ~ do Melo Amt:l!eAle, cujo caráler OOm'íaliYo 8 
recursal dis<:tile, analisa e sugem (;I rnspeito ao tf'ISjQ ambiente, princlpalmente 
quanto aos recursos hfdricos. minerais, de sane~to. ~ e fauna. caberxfo..!he 
ofereeer ~ de 1is~4t t Mministrar a qualidade ambíeotaI, ptCteçAo. 
~, desenvoivrnento do tm'OO ~ e 1.1$0 adequado dos réCufSOS nafu. 
rais. assegurará a pa~loda~. 

§ l' O eonse/OO Munlclpal do Meio _ .<ri oompo," "'" 
I ~ Preléito Mtmic1pal ou seu represerrtanl&; 
11 • dois representames de cada entidadl!? ecológica 00 ambtel1a!is'la do MunI

crpio. registrada na larma dá I&í; 
li! m um representante de ~ municipal, um da estadual e um da partJ

cular; 
IV ~ um representante da saúde pCsblica ml,Jlllcipal. um da estadual e um da 

particular; ~ 

V - um representante da Defesa Civ": 
VI ·trlis representantes da $(tetetafia Estadual do Meio Atrtlienle; sendo~ iJf'\1 

representante da CETESB. um repce:sentante (l() Oepartamenlo Estadual de Re
cursos Naturais e um represent.an1e da PoII'cla Florestal; 

Vfl- até Ifês tepresentantes de SC9f'I"IGntos ~s da comunidade lOcaL 
§ Z; O presidente 00 ~ "ri eseolhldo: eoo-e seus merri}rOS. com 

;nandato de 2 (dotsj anos. 
§ $i A cada Iéf1'l'linO do mandato dO ~nte podetto ser mudados os 

membros do Conselho, sem COOful:k) ~8:r~se II re:pra~. 
M. 175, FICa proibida a caça, sob ql.l8lquer pretexto. no ietrltOoo munic$>al, 

especialmenle nas áreas ~ada$ de ptOt6Çlo~. 

TITULO VII 
DAS AçOeS PÚBLICAS 

CApITULO I 
OisposiÇAo Geral 

Art. 176 As açô&S do Poder PUblico estarão proriii.riamente voltadas para as 
necessidades soaals básicas. 

CAPíTUlO II 
[)os: T ,anspomts 

Art 177. O transporte é um direito fundamental dO çi(Sadào, sendO de respoo
~ 00 ~ Público MunqJaI o planejamento, o ~roo. a operaw 

çâo. fiscalização dos vários f'I"IOOOS de transpotte. 

46 
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Câmara Municipal de Jundial 
SI", Paulo 

CONSULTORIA JURiOICA 
PARECER lOM N" ü 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DE JUNOIAl NO 47 

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL, a 
p""'ente proposta de emenda à lei Orgânica de Jundial reformula o Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente. 

A propositura encontra sua justificativa ás fls. 
6/6 " vem instrulda com o documento de fls. 9/10. Atende ainda o disposto no inc. 11 do 
art. 42 da Carta de Jundiai. 

É o relatório. 

PARECER: 

A proposta em exame se nos afigura revestida 

da condição legalidade no que conceme à competància (art. SO. "caput", L.O.M., clc o art. 

29, "capuf da C.F.), e quanto à Iniciativa, que é privativa do Chefe do Executivo, em lace 

de a sua passoa polltios deter a prerrogativa de dispor sobre • composição de 6rgão d. 

Administração Pública, o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente. órgão em cuja 

denominação busca acre"""ntar a expressllo "defe .. •. 

A matéria li: de emenda 11 Lei Orgânica, em 

face de objetivar a~ .. rar" ar!, 162, IV e art. 174, incisos, parágrafOS e letras da Carta de 

Jundiai, estando, pois, devidamente fonmalizada. Inexistindo impadlmenlos incidentes 

sobre a pIlItensão. Relativamente ao quesrto mérito, pronunciar-se-à o soberano Plenario. 

DO PROCESSAMENTO DAS EMENDAS À lEI ORGÂNICA 

Além da Comissão de Justiça" Redação deve 

ser ouvida a Comissão de Defesa do Meio Ambiente. 

Com os pareceres das mencionadas 

comissões, a proposlçllo deverá ir à análise Plenária para discussão e votação, nos 

termos do art. 42, § I', da L.O.M., obedecendo-se, ainda, os §§ 2 e 3" do citado 

dispositivo, e demais disposíções regimentais pertinentes. 
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Câmara Municipal de Jundial 
Ih F'hló 

(P""""" CJ-lOM N' 46 -fls. 02), 

• QUORUM: maiorla de 213 (dois lerçoe) dos 

memllroe< de Cêmars, em dois lurr'Ioe de \/OIaçI'!o com inI<Imlcio mlnim" de dez dias _ 

"primeiro e" segundo turno (§ 1', "in fine", do ar!, 42, LO,M.), 

S,m,e. 

Jundiaf, i' de julho de 1996 

~naI.dó ~ fÁu.r4 
Or. RONALDO SAlLES VIEIRA 

As ......... Jurldico 
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&'I CAmaTa Municipal de Jundia! 
SIo Paulo 

cOlIIIlSSAo OE JUSTIÇA E REOAÇÃO PROCESSO N" 21.429 

PROPOSTA DE EMENDA A lEi ORGÂNICA DE JUNOlAi N" 47, do PREFEITO 
MUNICIPAL, refoImula " Conulho Municipal da Defesa do Melo Ambiente . 

• 

PARECER N" 2.8211 

A lei Orgênica de Jundlal • art, 6", -""pur, ele " art, 29, 

"capur, da Constituiç1lo da Repllblica • confere li Propoela da Emenda li lei Orgênica de 

Jundlal em exame a oondiç1lo .Idada no "lua concerne à Inl_a li 11 competência, 

oonaoante dep<Hndamoa da leilura do esIlJdo apresantedo pela Consultoria Jurldica da 

CMa, EIXIJI"IIISO 110 Parecer tOM nO 48, Insarto lia lia, 11112, que ... ~ na 

Iota~. 

A natureza legislativa da propositura é incontestável, em faca 

de objetivar a alleraç1lo dos am.. 162. IV e 174, Incisos. panigrafos li letras da Carta de 

Jundlal, eendo matéria da priI/a!IIIa alçada do Chefe do Ex!IeuIlIlO, NelI. sentido nllo 

datedal'OO8 ímpedlmenl06 incidanlea sobre o projeto. que sob .. ótica da jurldicidada ti 

perfefto, 

Condulm"'" portanto, faca 06 argumentos ora formuIOO06, 

oornoignando voto favorável li propoeIa. 

Aprovado em 1MJ8196 

~~(!)i1.1. 
\ I'J ~USTO GIARETTA 

" 

DE ASSIS 
e Relator • 

SG 



CAmara Municipal de Jundlal 
810 P.lllo 

COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE PROCESSO N" 21.429 

PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA DE JUNOlAf N· 47, cio PREFEITO 
MUNICIPAL, que refonnula o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, 

PARECER N" 2.883 

cabe a esta comlssAo proceder a análise cios teldOS .. nó. 

submetlcloa eob e ótica da defesa cio meio ambiente, e nH" espacto li propositura em 

!!VIdência nlio merece qualquer reparo de """"" parte, já que objetiva aller.... li 

denominllÇêo .. a oomposiçAo do Conselho Municipal do Meio Ambiente, órgão 

subordinado" tutelado paio Executivo, 

A Justificativa da fls, 7/8 é esclal'<!íOOdora nesse sentido, posto 

que eluclda li molivaçlio da AdmlnlstroçAo Pública em Intantar .s ." .. ,açOes 

praçonizllldall. merecendo, pois, " nosso total aval. 

Conclulmoa este no ... " JuIzo, portento, votando pela 

Sala das ComissOes. 21,08,1998 

J:~ EUCHvI 
Ai': "7, ~ "-'--

~
u N?ELO MONTI 

~J", 
IOOTARDO 

FÍil.JU!~((fiIEGRI NETO 

MÀk~-

nJll"llI11t 



• Ctmara Municipal da Jundlllll 
110 Pavl. 

PRO_tA DE _ A LOJ lIl! 

l'RruETll DE LEI CO!!l'l.lIIIE!IAlI. lIl! ___ _ IlllEllDA lIl! __ _ 
PROJETO DE UI lI!it ___ _ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO lIl! __ _ 
lIOÇ1o lI!it __ _ 

PROJETO DE DI!CUTO LlIGXSLAnVO lIl! __ _ UQI!I'iIlIl!.l!lml lIl! __ 

IMISTtTUTIVO lI!it __ _ 

'mIl!AIlOIIIIS AP10VA UJltlTA AUSDrE 

1. _10 _TO GIAIUITI'A X. 
2. AIlTOIUO CIdILOS PEREIRA IIETO X 
3. AlI CASTIW _ FILHO .- :x .. 
4. AUTOlI ldRIo DE SOOU ) 

5. CIdILOS ALBERTO BESTEln )< 
6. I!l)Il!t GIlGLIl!LMlll Y 
7. nAZI IWlTIlIRO X 
8. ntlSBUTO NEGIU lIl!TO X 
9. FRANCI= DE ASSIS poço )< 

10. GI!RALOO JAIR IlESPANlIOCETO X 
11. J010 CIdILOS LOPES X 
12. Jo1o OA lIOCIIA SANTOS X 
13. JORGE NASSIF OADDAD X 

. 

14 • .los! SOOU 00 CA:R!IO FILBO X 
15. LUIZ 1IiGELO IIONTI X 
16. IWlCttIO CADA /'.. 
11. _ lWl.CIAL ImItIOSl X 
18. lIIIl'OLBÃO l'l!DIIO OA SILVA )< 
19. OLAVO !lA SILVA POliDO /< 
20. OJW:I COTABIlO X 
21. SElWInJo IW:A X 

T o T A L 0.0 0:1 

22 SECUTDIO 



li Camara Municipal de Jundlal 
alo PIU!e) 

PlWPOSTA DE EllEllDA 1 LOJ !IlI 

PI!OJIl'l'O DE LEI COIIPLIlIIElITAl N2 ___ _ 

PROJIl'l'O DE LE! 112 ___ _ 

PROJETO DE RESOLUç!o 112 __ _ 
IIOÇÃo NQ __ _ 

PROJETO DE DECRl!TO LEGISLATIVO 112 ___ _ 

SUBSTITUTlVO 112 ___ _ 

VEBlWlOIlES 
. 

AF_A lll!JElTA AllSI!NTE 

1. AlmlIIIO AUGlJST() GlAUTTA )< 

2. AIITOllIO CAIU.OS PEIlElRA llETO 

3 • AIII CAs1'lW llllllES FILHO 

4. AYLTOH MARIO DE SOUZA X 
r 5. CAltLOS ALBERTO BESTETTI ,2;; 

6. JmER GUGLIIWIIlI 

1. _I lWI1'IIiI!O 

8. n:tISIIE8TO 1Il!GJU llIl'l'O 'X 
9. FBAllCISCO DE ASSIS poço )< 

10. GElIALDO JAIR BESPAIIIlOLIl'l'O >< 
11. JOÃo CAItLOS LOPES X 
12. JOÃo DA RoeM SANTOS X 
13. JORGE liASSIF IlADDAll Y 

14. JOS! SIMilES 00 CARMO fILHO X 
15. LUIZ liHGELO MIlHTI )-
16. lIAlIC!LIO CAsRA ) 

r 17. MAUIID lIAlICIAI _CIII X 
18. NAPOLEÃo PEDRO DA SILVA 

19. OLAVO DA SILVA PRADO 

20. 0lIACI GOTAI!OO X 
21. SIlMS'ITÃO HAIA )( 

T O T A L A 'f> . - 03 
R E SUL T A D I) 0 APROVADO D REJEITADO 

Sala da. Sessõe •• .:1'1 liO 1 '16 

22 SECRETÁRIO 
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CAmara Municipal de Jundlal 
810 Paulo 

(pro<. 21.429) 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DE JllNDIAI N" 25. DE 30 DE OI mJBRO DE 1296 
R.eformula o Conselho MllIlÍcipal de Def .... do Meio Ambiente. 

A MESA DA cÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, 

Estado de Silo Paulo, comorme o Plenário aprovou em 29 de outubro de 1996, promulga 

a seguinte Emenda à Lei Orgânica de Juodiaí: 

Ar!. I· O inciso IV do art. 162eoart. 174"caput"e§ l° da 

Lei Orgânica do MllIlÍcípio d. lundiaí passam • vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 162. ( ... ) 

( ... ) 
"IV - exigir, na fonna da lei, para a instalação de obra ou 

atividade potencialmeote causadora da degradação do meio ambieote, estudo prévio de 

impacto ambieotal, a que se dará publicidade, ouvido o Conselho MllIlÍcipal de Defesa do 

Meio Ambieote, e garantidaa audiênciaa públicas, na fonna da lei. 

( ... ) 
"Ar!. 174. O Conselho MllIlÍcipal de Defesa do Meio 

Ambiente, integraote dos Sistemas Nacional. Estadnal do Mcio Ambiente, com caráter 

deliberativo, normativo, recursal e consultor, estabelece, aoompanlut, controla e avalia a 

Polltica MllIlÍeipal de Meio Ambiente, cabendo-Ihe oferecer condições d. fiscalizar e 

administrar a qualidade ambieotal, proteção, controle, desenvolvimento do Meio 

Ambieote e uso adeqnado dos m:ursos naturais, assegurando a participação da 

comunidade. 

"§ 1° O Conselho MllIlÍeipal de Def .... do Meio Ambiente 

terá composição tripartite e contmá com a seguin~'representatividade: 

:I1I1II.,,_ se 



• 
CAma ... Munlolpal d. JlJlldiai 

lhO' ~!o 

(ELOJ 25/%· fls. 2) 

"I • ~ da Sociedade Civil, composta por vinte 
• 

a) 4 (quatro) ~ da sindiClllos de lnIbalhadores; 

b) 2 (dois) repre .... _ de sindicato~; 

c) 6 (seis) fepre;lClllallmt de entidades comuallárias de 

bairros; 

d) ~ (cin<:o) fepre;lCll_ das demais ossooi""""" (eleitos 

entre ossoci""""" diversas. ~ diretórios esIt!<lanti •• entidades religio .... etc.); 

e) 2 (dois) fepre;lClltanmt de organizaçiles não 

govemam<:nlais (ONO'.) ligadas ao meio ambiente, que _jam revestidas de 

pemonalidade jurldica; 

t) I (um) rep ....... tante das escol .. portículares; 

~II - portícipaçao de trabalhadores llI\ área de meio 

ambiente. composto por 10 representanleS, a saber: 

a) 7 <sele> da ..ma mualcipal. sendo I (um) represenlallte 

da Secrelaria M\lllÍCipa.I de Saúde, I (um) represeolallte da Coordelllldoria Mualcipal de 

Planej_. I (um) represmtaDIe do DeportomenIO de ÁIIJlOS • Esgotos, I (um) 

represenIaIlte da Secretaria Mu.nicipa.I de Edu<açâo. 1 (um> represenlallte da Defesa Civil, 

1 (um) repreaenlallte da Secmaria Municipal de Serviços Públicos. 1 <um) represenlallte 

da FundaçIIo Mu.nicipa.I de AçIlo SooiaI; 

b) 3 (11'&) da .. r ...... truI".I, sendo I (um) represenIaIlte do 

Corpo de Bombeiros, I (um) representante da CETESB • I <um) repreaenlallte da Casa de 

AgriculWra de Jundial; 

~ -~ da AdminisI!aç&I Pública M\lllÍCipa.le da 

AdminisI!aç&I Pública Estadual sediada em fundia!, composto por 10 repeesenIlIIIOe " 

saber. ~"\ 



, 

• 
(ELO! 25196· fl •. 3) 

Cimara MUntClpa! d. JUI'HUa' 
• PaIlIo 

.l I (um) rep_te da Coordenadoria Municipal de 

Planejamento, sendo membro nato daaIe Conselho o Coordenador Municipal de 

Planejamento: 

b) 6 (seis) represenúmleíl dos demais órgiIos da 

AdminisllOÇOO Pública Municipal, sendo I (um) repre_te da SecreWia Municipal de 

Saúde. I (um) represc_ do Dopartamcnto de Águas. Esgoto •• I (um) representante 

do COIlSÓn:io Intermunicipal pm. Aterro Sanitário. I (um) representante da S""reWia 

Municipal de Serviços Públicos, I (um) represenIIIIlte da SecreWia Municipal de 

lolegraçIo Social; 

c) 3 (!Ms) represenW1te. da Administraçlo Pública 

Estadoal, sendo I (um) representante das Delegacias de Ensino. I (um) representante da 

Po!!ei. Flomtal e I (um) representante da DivisA0 de Engenharia AgrIcola do Instituto 

Agronômico de Campinas." 

poblicaçâo. 

cÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAl, em trinta de 

outubro de mil no_os e noventa e sei. (30.1 0.1996). 

A MESA 

~~ISCODEAS~ 
2° SecrellIrio 

,.,ae_ 
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, 

.. 

or. PR 1G.96.61 
Proc.21.4211 

&mo. Sr. 

Or. ANDRÉ lIIlNASSI 

DD. P.totelllO Muaiclpol do 

JUNDIAi 

Câmara Municipal de Jundlal 
fUo Pulo 

Em:ro do outubro do 1996. 

~m. 110 oficio GP.L. .. 526196, • V.llxà. en<amÍllllo, 

"'" cIipiá -. pua oonbeçimenlo • ~i .. oabl ..... a EMENDA À LEI ORGÂNICA 

DE JUNDIAi N" 25, promulgada ",,1& Meaa do CAmara I!ll .......,10 data. 

âiiJuiililf.!!z 
"DOCA't 7 u 

Presidente 

""p 
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Camara Municipal de Jundiaí 
elo Plllio 

10M 05-1~-1996 

EMENDA À I EI ORGÂNICA DE RlNDIAI W25 DE 30 DE OImTBRO DE 1996 
Refonnula o Conselho Munidpal de Defesa do Meio Ambiente. 

A MESA DA cÂMARA MUNICIPAL DE JUNDtAÍ. 

Estado de São Paulo, coruonnc o Plenário aprovou em 29 de outubro de 1996, promulga 

a seguinte Emenda A Lei Orgânica de Jundiai: 

Art. 10 O inciso IV do art. 162 eoart. 174 "caput" e § l° da 

Lei Orgânica do Município de Jundiai passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. .62, (00') 

(00') 

"IV - exigir, na forma da lei, para a instaJação de obra ou 

atividade potencialmente causadora de degradaç!l.o do meio ambiente, estudo prévio de 

impacto ambientai, a que se dará publicidade, ouvido o Conselho Municipal de Defesa do 

Meio Ambiente. e garantidas audiêntias públicas. na fonna da lei. 

(00) 

.. Art. 114. O Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente, integrante dos Sistemas Nacional e Estadual do Meio Ambiente, com caráter 

deliberativo. oonnativo. recursal e consultor, estabelece, acompanha, controla e avalia a 

Política Municipal de Meio Ambiente, cabcndo~lhe oferecer condições de fiscalizar e 

administrar fi qualidade ambiental, proteção, controle, desenvolvimento do Meio 

Ambiente e uso adequado dos recursos naturais. assegurando a participaçAo da 

oom'Wlidade. 

"'§ 1" O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

lerá composiç1o tripartite e contará com a seguinte representatividade: 

"j • participação da Sociedade Civil. rompesta por vinte 

representantes, a saber: 

a) 4 (quatro) rept'e$entantes de sindiçatO$ de trabalhadores; 

b) 2 (dois) representantes de sindicato patronal; 

c) 6 (seiJ) representantes de entidades comunitárias de 

bairros; 

d) 5 (cinco) ~saPtantes das demais assoclaçOes (deitos 

entre associações diversas, grêmios, diretórios estudantis, entidade3 religiosas, etc.); 

governamentais (ONG's) 

personalidade jurldiea; 

e) 2 (dois) representantes de o~ não 

ligadas ao meio ambiente, que estejam revestidas de 

t) I (wn) representante das escolas particulm'cs; 



em 

ltl6 li 38 .'" 

Câmara Municipal de Jundllll 
$60 Pnlo 

(ELOJ 25196 - fls. 02) 

'11 ~ particípaçAo de ~ na área de meio 

ambienlC. composto por 1 (I representantes. a saber. 

a) 7 (sete) da tesfcra municipal, sendo 1 (um) representante 

da Secretaria Municipal tk Sa&de. t (um) representante da ~ Muni<;ipal de 

PIa.nej_. 1 (um) _, do ~ .. <I< "'- , EsgolOJ. , (um) 

tepeu:ntante da Semwia Mu.nkip3! de Educação, l(um) Jqnesen1tmtC da DefCsa Civil • 
• 

I(um) __ da Sc<:oWla..-."., <I< Scno>ços~' I (uml __ 

daF ........ Munlci"., da AÇ<Io Social; 

b) ) (três) da esfera estadual. sendo 1 (um} represwtan~e do 

Corpo <l<llombe;ro~ I (um) __ da CETESll, I (um) _ da c... da 

Agrlcui ..... do JunõiaI::' _":' =--:-:----::-c 
"111 'l"fIÍ,ipaç50 da Adpúni_ Pública M\llÚci ..... da 

Atlministlaçilo Públ.i~ Esr.aduai sediada em JW'ldia!. romposto por 10 repte:sec1airte~ ." 

""""' a) I ( .... ) __ da C_ M\IIÚci"., de 

Pianejammto. sendo memhfo nato deste Conselho o: Coordenador MW1icipal de 

Planejta:nento. 

b) ó (seis) rcpusentante~ dos: de:mais órgIos da 

A~ Públtea Municipal, sendo I (um) representante: da Sectetarla Muniçi~ de 

Saóde. I (um) representante do Dfpartamento de Águas e &:gotos, 1 (um) rcpr.esent.ante 

do Coa.sómo lotcrrm,l.niclpru para Aterro SanífArio. 1 (um) __ da Secretaria 

Muoieipal.de Seryiços Públkt.ls. 1 (um) fC~ da ~ Muníçipnl de 

lnIegmçilo S<>cW, 

e) J (três) rcpmentarotJ da Admi.nis1:raç!o NbUea 

Estadual. smdo l (um) tepte$ttltante das Delegacias de Ensioo. t (um) tcpremrtante da 

Po1~eia Ftorestal e I (um) rep.m.entante da Divisa0 de Ensenharia Agrícola do Instituto

Agronômico de Campinas," 

Art. 210 Esta emenda entra em vigor na data de sua 

CÂMARA MUNICIPAL DE llJljl)iAl. em mnta <I< 

outubro de mil novecentos li: ooventa e sels (lO. HU 9%), 

A MESA ~ 

FRANCISCO 00 
2'" Seaetário 

se 
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• PREFEITURA DO MUNICI~IO DE JUNDIAf 
IIPEII!HIE 

OF. GI'.L. N" 174J97 

02j 10 1 1!lll97 I' 14'" 

~fe~1. J 

11$,,2)., 

proc,,2>t ':tia 
~ 

/~7~=e-... 
l~DENTE 

;;, ,;/ 0$ /''17 

VImOS, pelo presente, levar ao conhecimento de 

V.Exa que este Executivo constatou eqllÍVooo !lll redação da aIlnea "b" do inciso m do 

§ l' do artigo 174 da Lei Orgânica do Município que. 110 transigir com a 

~ da Adminislmçio l'úbIica, jUí1lO ao COMOEMA reporta-se a 6 ( .... ) 

membros, sendo que ao e1encá-los registra apenas 5 (cinco) membros 

Isto posto, solicitamos la benesses de V.Exa. 

no sentido de determinar as providdacias que se fizerem ~ no sentido de 

~ a """"'" redação de texto legal 

d. elevada estima. distinta consideração. 

Ao 
Exmo.Sr. 

V......uIo. ORA0 GOTARDO 

Na oportunídade, reit"""""" nossos protesto. 

AD 
J>rofeim M .... icipal 

MO. Presidente da Cimarn Municipal de Jundial 

Neli' 

nnll 



Exmo. $f. 

MIGUfl MOUBAIJIJA HADDAD 

DD. Prefeito Municipal 

IUNIJIAI 

Clmara Municipal de Jundlal 
8'0 Paulo 

Em 22 de maio de 1997. 

Reportando-me a !leu prezado ofrdo GPl 174/97, de 14 de abril p.p., recebido em 13 p.p. 

(protocolo 23.1011 ~ sobre disposítivo da lei Orgânica de jundiaí (art. 174, § 1t1
, 111, letra "b~, com 

redaçao dada pela Emenda à Lei Organica de jundi.a( 25/96) relativo 11 composiçao do Conselho Municipal 

de Defesa do Meio Ambiente ~ J caberia assinalar que a redaçao da JeIra...:h: referida foi fixada pelo 

própfio Poder Executivo, conforme seu offcio Cf>l 526196 (processo 4.445--1196), com que remeteu ao 

Poder legislativo a Proposta de E!'T'Ienda 0\ lei Orgânka de Jundiaí 47196, origem da Emenda mencionada 

inicialmente, 

~ . teceÍC) 
(, IGOTAROO 

Presidente 
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